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didas de audiência prévia aos interessados, nos termos e 
para os efeitos estabelecidos no Código do Procedimento 
Administrativo.

Artigo 21.º
Celebração do Acordo de Cooperação

1 — O novo acordo ou a revisão do acordo de coopera-
ção é celebrado entre o Instituto da Segurança Social, I. P., 
e a entidade concorrente, rubricado e assinado por quem 
tenha poderes para o ato, nos termos legalmente esta-
belecidos, sendo, em relação ao Instituto da Segurança 
Social, I. P., aposto o selo branco.

2 — A não devolução do acordo de cooperação, no prazo 
de 10 dias úteis após envio do respetivo acordo de coope-
ração para outorga pela entidade concorrente, determina 
a revogação da decisão de aprovação.

3 — Os acordos de cooperação atípicos carecem de ho-
mologação do membro do Governo com responsabilidade 
na área da Segurança Social e só produzem efeitos a partir 
da data da sua comunicação à entidade concorrente, nos 
termos e conforme estabelecido no artigo 27.º da Portaria 
n.º 196 -A/2015, de 1 de julho, na redação que lhe foi dada 
pela Portaria n.º 296/2016, de 28 de novembro.

4 — Os acordos de cooperação a celebrar ou a rever com 
outras entidades que desenvolvam atividades de ação social 
no âmbito da segurança social, sem finalidade lucrativa, 
carecem de autorização prévia do membro do Governo 
com responsabilidade na área da Segurança Social, nos 
termos e conforme estabelecido no artigo 42.º da Portaria 
n.º 196 -A/2015, de 1 de julho, na redação que lhe foi dada 
pela Portaria n.º 296/2016, de 28 de novembro.

5 — Os acordos de cooperação são imediatamente resol-
vidos, mediante comunicação escrita às entidades concor-
rentes, caso estas não procedam, no prazo máximo de três 
meses, à abertura das respostas sociais contratualizadas ou, 
tratando -se de revisões de acordos de cooperação existentes 
e em vigor, por aumento da capacidade, não procedam à 
admissão de novos utentes.

6 — O novo acordo ou a revisão do acordo de coo-
peração pode não ser celebrado com base nos seguintes 
fundamentos:

a) Não execução dos objetivos e pressupostos da can-
didatura aprovada, por referência à resposta social, nos 
termos previstos, por causa imputável à entidade con-
corrente;

b) Não cumprimento das obrigações legais e fiscais;
c) Viciação de dados ou falsas declarações prestadas 

pela entidade concorrente na fase de candidatura, apre-
ciação e admissibilidade, hierarquização, aprovação e, 
ainda, em sede de celebração do acordo de cooperação 
ou sua revisão;

d) A não entrega do projeto de funcionamento da res-
posta social e da atividade. 

 SAÚDE E MAR

Portaria n.º 101/2017
de 7 de março

O Decreto -Lei n.º 34/2015, de 4 de março, transpôs 
para a ordem jurídica interna a Diretiva n.º 2012/35/EU, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de novembro 
de 2012, que altera a Diretiva n.º 2008/106/CE, do Par-

lamento Europeu e do Conselho, de 19 de novembro de 
2008, relativa ao nível mínimo de formação de marítimos, 
e procede à regulamentação da aplicação das Emendas de 
Manila ao anexo à Convenção Internacional sobre Normas 
de Formação de Certificação e de Serviço de Quartos para 
os Marítimos, de 1978 (Convenção STCW).

O referido decreto -lei estabelece no seu artigo 8.º que 
os procedimentos relativos à emissão do certificado mé-
dico para marítimos, a aprovação do respetivo modelo e 
a definição do grau de discricionariedade permitido aos 
médicos reconhecidos, é feito através de portaria conjunta 
aprovada pelos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas da Saúde e do Mar.

A presente portaria aprova assim o modelo de certificado 
médico para marítimos e estabelece os requisitos para a 
emissão dos certificados e para a constituição da lista de 
médicos reconhecidos.

Reconhecendo ainda a necessidade de assegurar a ga-
rantia de qualidade na emissão dos certificados médicos, 
estabelecem -se os respetivos procedimentos e identifica -se 
a entidade com competência na matéria.

Finalmente, no sentido de promover a desmaterializa-
ção dos procedimentos administrativos, estabelecem -se 
medidas de simplificação administrativa e de reforço dos 
mecanismos de articulação entre as entidades envolvidas, 
atentas as respetivas atribuições e competências.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto-

-Lei n.º 34/2015, de 4 de março, manda o Governo, pelos 
Ministros da Saúde e do Mar, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria define os procedimentos relativos 
à emissão do certificado médico para marítimos, aprova 
o respetivo modelo e define o grau de discricionariedade 
permitido aos médicos reconhecidos na aplicação das nor-
mas médicas.

Artigo 2.º
Modelo de certificado médico para marítimos

1 — É aprovado o modelo de certificado médico para 
marítimos, nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 8.º do Decreto-
-Lei n.º 34/2015, de 4 de março, publicado no Anexo I à 
presente portaria, da qual faz parte integrante.

2 — O modelo de certificado médico para marítimos, 
em formato eletrónico, está disponível na página eletrónica 
da administração marítima.

Artigo 3.º
Emissão do certificado médico para marítimos

1 — O certificado médico para marítimos é emitido após 
verificação dos requisitos físicos e psíquicos previstos na 
Secção A -I/9 do Código sobre Normas de Formação, de 
Certificação e de Serviço de Quartos para os Marítimos 
(Código STCW).

2 — O certificado médico é emitido por médicos com 
especialidade de medicina do trabalho, reconhecida pela 
Ordem dos Médicos ou, na sua falta, por médicos em ser-
viço nos centros de saúde do Serviço Nacional de Saúde 
que integram a lista publicada na página eletrónica da 
administração marítima, sem prejuízo do disposto no n.º 5 
do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 34/2015, de 4 de março.



1248  Diário da República, 1.ª série — N.º 47 — 7 de março de 2017 

3 — Para além do disposto no número anterior, os mé-
dicos habilitados para a emissão de certificados médicos 
para marítimos devem possuir instalações apropriadas e 
com equipamento e utensílios adequados para a avaliação 
da aptidão física e psíquica dos marítimos.

4 — Os requisitos das instalações, equipamentos e uten-
sílios constam do Anexo II da presente portaria, da qual 
faz parte integrante.

5 — Para efeitos da avaliação da aptidão física e psí-
quica dos marítimos os médicos devem seguir:

a) As orientações preconizadas pela Organização Inter-
nacional do Trabalho (OIT) no documento “Guidelines 
on the medical examination of seafarers/International 
Labour Office, Sectorial Activities Programme; Interna-
tional Migration Organization, Geneva: ILO, 2013”, ou 
na sua versão mais recente;

b) As normas de boas práticas e o Código Deontológico 
da Ordem dos Médicos.

Artigo 4.º

Garantia de qualidade

1 — A garantia de qualidade na emissão dos certificados 
médicos dos marítimos é da competência da Ordem dos Mé-
dicos, sem prejuízo da intervenção de outras entidades ins-
petivas da área da saúde, no âmbito das suas competências.

2 — Os médicos emissores dos certificados médicos para 
marítimos devem constituir um registo clínico de natureza 
confidencial, disponível para efeitos de eventual recurso 
ou auditoria e inspeção pelas autoridades competentes.

3 — Os médicos emissores devem comunicar à admi-
nistração marítima, anualmente, o número de certificados 
emitidos, sem prejuízo da implementação do processo de 
emissão e transmissão eletrónica do certificado médico 
para marítimos.

Artigo 5.º

Lista de Médicos Reconhecidos

1 — Os médicos que pretendam ser reconhecidos para 
efeitos de emissão de certificados médicos para marítimos, 
devem dirigir ao Diretor -Geral da Saúde um requerimento 
para esse fim, disponível na página eletrónica da Direção-
-Geral da Saúde.

2 — O requerimento referido no número anterior é sub-
metido em formato eletrónico, acompanhado dos seguintes 
elementos:

a) Informação sobre elementos de identificação pessoal, 
incluindo local de atendimento e contactos telefónico e 
eletrónicos;

b) Cópia da cédula profissional com indicação de res-
petiva especialidade médica;

c) Declaração de cumprimento dos requisitos relativos 
às instalações, equipamentos e utensílios, incluindo cópia 
da planta das instalações e listagem de equipamentos e 
utensílios disponíveis, em conformidade com o Anexo II 
da presente portaria.

3 — Cabe à Direção -Geral da Saúde a verificação dos 
requisitos técnicos, instalações e equipamentos, de acordo 
com o disposto nos números 2 e 3 do artigo 3.º da presente 
portaria.

4 — A Direção -Geral da Saúde, após verificação dos 
requisitos exigíveis, comunica aos médicos interessados 
o resultado e envia à administração marítima a lista de 
médicos reconhecidos.

5 — A administração marítima publicita e atualiza, 
sempre que necessário, na sua página eletrónica, a lista 
de médicos reconhecidos.

6 — Cabe ao médico que integre a lista referida nos 
números anteriores comunicar à Direção -Geral da Saúde 
qualquer alteração relevante aos dados fornecidos, in-
cluindo a sua intenção de saída da lista de médicos reco-
nhecidos ou a suspensão da atividade.

Artigo 6.º
Desmaterialização dos procedimentos

No sentido de garantir a eficiência, a economicidade e 
a celeridade da atividade administrativa, a administração 
marítima e a Direção -Geral da Saúde promovem os meca-
nismos tendentes, no âmbito das respetivas competências, 
à partilha de plataformas informáticas e dos meios técnicos 
necessários à completa desmaterialização e simplificação 
dos procedimentos previstos na presente portaria.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 22 de fevereiro de 2017.

O Ministro da Saúde, Adalberto Campos Fernan-
des. — A Ministra do Mar, Ana Paula Mendes Vitorino.

ANEXO I

Modelo de certificado médico para marítimos

(a que se refere o artigo 2.º) 

  

CERTIFICADO MÉDICO PARA MARÍTIMOS
Medical Certificate for Seafarers 

Exames médicos realizados de acordo com as orientações fixadas pela OIT/OMS para as inspecções médicas de acesso à inscrição marítima e periódicas a fazer 
aos marítimos. Certificado de Aptidão Médica emitido em conformidade com as disposições legais aplicáveis e os requisitos internacionais estabelecidos pela 
Convenção Internacional sobre Normas de Formação, Certificação e de Serviço de Quartos para os Marítimos (STCW, 1978) conforme Emendas, a Convenção do 
Trabalho Marítimo (MLC, 2006) da OIT e o Decreto-Lei 34/2015 de 4 de março. / Medical Examinations conducted in accordance with ILO/WHO Guidelines for 
pre-sea and periodic Medical Fitness Examinations for seafarers. Medical certificate issued under the provisions of the International Convention on Standards of 
Training, Certification and Watchkeeping for Seafarers (STCW, 1978) as amended, by the Maritime Labour Convention (MLC, 2006) of ILO and under Portuguese 
Law Decreto-Lei 34/2015, March 4th.

Autoridades Competentes Direção-Geral de Recursos Naturais, Segurança e Serviços Marítimos / Direção-Geral da Saúde
Competent Authorities Directorate-General of Natural Resources, Safety and Maritime Services / Directorate-General of Health 

I. Identificação do marítimo / Seafarer information
Apelido (Last name) Nome (First name) Nomes do meio (Middle 

names)
Data nascimento (DD/MM/AAAA) / Date of Birth 
(DD/MM/YYYY)                              ____/_____/________ 

Nacionalidade / Nationality Género / Gender

  Masculino/Male

                                        
Feminino/Female

Cédula marítima / Passaporte / Cartão Cidadão nº
Seafarer’s Book / Passport / Citizen card 

Válido até / Valid until

  ____/_____/________ 

Emitido por / Issued by

Os documentos de identificação do marítimo foram verificados no local do exame?                                                    Sim / Yes

Identification documents of the seafarer were checked at the point of examination?                                                    Não / No

II. Declaração do médico reconhecido / Declaration of the recognized medical practitioner
Visão (norma do Código STCW secção A-I/9) / Sight (standards in STCW Code section A-I/9)

Acuidade visual satisfatória / Satisfactory visual acuity  Sim / Yes      Não / No

Visão das Cores satisfatória / Satisfactory colour vision  Sim / Yes      Não / No

Data do último teste de visão das cores / Date of last colour vision test                 ____/_____/________
Avaliação obrigatória de 6 em 6 anos / Testing only required every six years)
Auxiliares de visão necessários? / Visual aid required?  Sim / Yes      Não / No

Audição (norma do Código STCW secção A-I/9) / Hearing (standards in STCW Code section A-I/9)
Acuidade auditiva satisfatória / Satisfatory hearing acuity  Sim / Yes      Não / No

Acuidade auditiva sem prótese satisfatória / Satisfatory unaided hearing  Sim / Yes      Não / No

III. Avaliação da aptidão / Fitness assessment
Com base nas declarações do marítimo, exames clínicos e testes de diagnóstico por mim executados, declaro que o marítimo 
se encontra: / On the basis of the seafarer’s personal declaration, my clinical examination and the diagnostic test results, I 
declare the seafarer:
Serviço de vigia na ponte / 

Look-out duties
Serviço de mar / Sea services                         Função/Position:  

 Convés/Deck       Câmaras/Catering         Casa das Máquinas/Engine         Outra/Other 
_________________

 Apto / Fit

Com limitações ou restrições / Limitations or restrictions  Sim / Yes      Não / No

Se sim, especifique / If so, specify 
_____________________________________________________________________________
______________

 Apto / Fit

 Inapto / Unfit 

 Não aplicável / Not
applicable

 Inapto / Unfit
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O marítimo sofre de doença suscetível de ser agravada pelo, ou torná-lo inapto para o serviço de mar ou de colocar 
em risco a saúde de outras pessoas a bordo? / Does the seafarer suffer from any disease likely to be aggravated by, 
or to render him unfit for service at sea or likely to endanger the health of other persons on board? 

 Sim / 
Yes

 Não 
/ No

Data de emissão do certificado (DD/MM/AAAA) /
Certificate issue date (DD/MM/YYYY)                      ____/_____/________ 

Data de validade do certificado (DD/MM/AAAA) 
Certificate expiry date (DD/MM/YYYY)
____/_____/________ 

Nome do Médico / Medical Practitioner´s name 

Assinatura do Médico / Medical Practitioner´s Signature 

___________________________________________________________ 

Cédula Profissional nº / Physician’s Licence No.  ____________________   

Vinheta do Médico / Medical Practitioner´s Stamp 

Entidade onde foi emitido o Certificado de Aptidão Médica /
Issuing Authority

Morada / Address

Contacto telefónico / Contact

Carimbo da Entidade (se aplicável) / Issuing 
Authority´s Stamp (if applicable) 

Confirmo que fui informado do conteúdo deste certificado e do direito a recorrer, de acordo com o parágrafo 6 da Secção A-I/9 do
Código STCW
I confirm that I have been informed of the contents of this certificate and the right to ask for a review in accordance with paragraph 6 of 
section A-I/9 of the STCW Code 

_________________________________________ 
Assinatura do marítimo / Seafarer´s signature

 ANEXO II

Requisitos de instalações, equipamentos e utensílios 
para efeitos de avaliação física e psíquica dos marítimos

(a que se refere o n.º 4 do artigo 3.º)

1 — O gabinete médico deve estar dotado de:
a) Lavatório abastecido com água quente e fria;
b) Torneira de comando, preferencialmente não manual;
c) Doseador de sabão líquido;
d) Desinfetante e sistema de secagem de mãos de uso 

individual (preferencialmente toalhetes de papel);
e) Cadeira giratória de 5 pernas e cadeira simples;
f) Mesa de trabalho com, pelo menos 1.00 m x 0.50 m, 

com gavetas;
g) Banco rotativo;
h) Catre;
i) Cesto para papéis;
j) Candeeiro rodado de haste flexível.

2 — São equipamentos e utensílios do gabinete médico:
a) Instrumentos de rastreio da visão (Ex:”visioteste” 

ou “titmus”);
b) Negatoscópio simples;
c) Estetofonendoscópio;
d) Esfigmomanómetro;
e) Espirómetro;
f) Eletrocardiografo;
g) “Mini -set” oftalmoscópio;
h) Otoscópio;
i) Equipamento de suporte vital de vida e de emergência. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2017/M

Execução do Orçamento da Região Autónoma da Madeira

O Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 
2017 foi aprovado pela Assembleia Legislativa da Madeira, 
através do Decreto Legislativo Regional n.º 42 -A/2016/M, 
de 30 de dezembro.

O presente diploma estabelece as regras do controlo, 
efetivo e rigoroso, da execução desse orçamento, com 
vista ao cumprimento dos objetivos e metas da política 
orçamental regional, estabelecidas para o ano de 2017.

O aperfeiçoamento dos mecanismos de controlo implica 
a continuação da obrigatoriedade dos procedimentos in-
formativos, de reporte, às entidades de acompanhamento 
e fiscalização, tendo em vista a introdução, atempada, de 
medidas corretivas que permitam o alcance dos objetivos 
orçamentais, definidos para o presente ano económico.

A rigorosa gestão dos recursos disponíveis, conjugada 
com o estrito cumprimento das normas legais, no âmbito da 
assunção de encargos e das determinações legais previstas 
neste diploma, conduzirão à continuidade do processo de 
estabilização das finanças públicas regionais e do reforço 
da sua solvabilidade e capacidade de autofinanciamento, 
essencial para a dinamização da economia e para a criação 
de emprego e de riqueza.

Neste sentido, pelo presente diploma estabelecem -se as 
regras de execução do Orçamento da Região Autónoma 
da Madeira para o ano de 2017, que deverão ser comple-
mentadas com a legislação em vigor, relativa à realização 
da despesa e da arrecadação da receita.

Nestes termos,
O Governo da Região Autónoma da Madeira decreta, 

ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 227.º 
da Constituição da República Portuguesa e da alínea d) do 
artigo 69.º do Estatuto Político -Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 
de junho, e revisto pela Lei n.º 130/99, de 21 de agosto, 
com as alterações previstas na Lei n.º 12/2000, de 21 de 
junho, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições Iniciais

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma estabelece as disposições neces-
sárias à execução do Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para o ano de 2017, aprovado pelo Decreto Legis-
lativo Regional n.º 42 -A/2016/M, de 30 de dezembro.

Artigo 2.º
Sanções por incumprimento do dever de informação e reporte

1 — O incumprimento dos deveres de informação e de 
reporte previstos no presente diploma determina:

a) A retenção de 25 % dos fundos disponíveis, relativos 
a transferências da Região Autónoma da Madeira, dos 
subsídios ou dos adiantamentos, para a entidade incum-
pridora;

b) A suspensão da tramitação de quaisquer processos 
que sejam dirigidos para o departamento do Governo Re-
gional responsável pela área das finanças, pela entidade 
incumpridora;

c) O apuramento e imputação de eventuais respon-
sabilidades que resultarem, nomeadamente em sede de 
apreciação e julgamento de contas, pela Secção Regional 
da Madeira do Tribunal de Contas, nos termos da Lei 
n.º 98/97, de 26 de agosto, na sua última redação, de na-
tureza disciplinar e/ou financeira a que, nos termos da lei, 
possa haver lugar.

2 — Excetuam -se do disposto na alínea a) do n.º 1 do 
presente artigo, as verbas destinadas a suportar os encargos 
com as remunerações certas e permanentes.


